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DECRETO NO í35/2025 DE 23 DE ABRIL DE 2025

"Dispõe sobÍê a dêslgnação e açõês do
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO e dá outras
providências."

o PREFETTO OO ttUNtCípto DE BUERARETTA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação êm vigor e,

CONSIDERANDO a Lei Complementar Federal n" 12312O06 quê lnstitui o
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de pequeno porte e suas
posteriores altêraçôes, em especial, no seu Art. BS-A,

CONSIDERANDO as diretrizes ê procedimêntos para simpliÍicação e
integração do processo de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas,
assim como os benefícios proporcionados pela Rede Nacional para a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM), nos termos da Lêi
Federal n" 't 1.598, de 3 de dêzembro de 2007;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 42, 43, 44, 45, 47 , 48 e 49 da Lei
Complementâr Federal n" 123, de '14 de dezembro de 2006 e suas alterações, em
especial, a alteração promovida pela Lei Complementar Federal no 14712014;

RESOLVE:

Art. ío - Designar a Sra. THAYSA LALESKA DE ARAUJO como Agente Municipal de
Desenvolvimento do município de Buerarema a partir de 23 de abril de 2025.

§ 1'- A funçáo como Agente de Desênvolvimento, não será remunerada, mas, o seu
exercício é considerado de relevância públice municipâ1.

AÍt. 2" - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a
efetivação no Município de Buerarema do PROGRAÍúA DE PROMOçÃO DO
DESENVOLVIMENTO LOCAL COIU FUNDAII'ENTO NA LEI GERAL DA MICRO E
PEQUENA EiiPRESA, de acordo com as diretrizes, êixos e temáticas estabelecidas
pela Lei Complementar Federal no 12312006 e suas altêÍaçõês, bem como as noÍmas
do Município de Buerarema, aprovadas por meio de Leis, Decretos e outros atos
administrativos.
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Art3o- O Agente de Desenvolvimento devêrá preencher os seguintes requisitos:

l- residir na área da comunidadê em que atuar;

ll - possuir formação ou experiência compatÍvel com a funÉo a ser exercida; e

lll- ser preferêncialmente servidor efetivo do Município.

AÍt 4' - A funçáo de Agente de Desênvolvimento carac'teriza-se pelo exercício de
aÉiculaçáo das iniciativas públicas para a promoção do desenvolvimento locâl ê
têrritorial, mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem
apoiar políticas públicas dirêcionadas aos pequenos negócios.

AÉ. 5o - O Agênte de Desenvolvimento envidará esforços para:

l. Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de implementação da
Lei Gerel das Micro e Pequenas Empresas no municÍpio;

ll. ldentificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias que
possam colaborar com o trabalho;

lll. Manter diálogo constante com liderençâs idêntificadês como prioritárias para a
continuidade do trabalho de incentivo e apoio às micro e pequenas empresas, e
diretamênte com os empreendêdores do municÍpio;

lV. Manter registro organizado de todas as suas atividades;

V. Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamênto dos
microempreendedores individuais;

Vl. Apoiar o processo de desburocratizagão de procedimentos e licenciamento de
atividades emprêsariais no município;

Vll. Estimular as açÕes de fomento às compras governamentais dos pequenos negócios
pelo municipio, além de incentivar a compra da merenda escolar da agricultura familiar;

Vlll. Desempenhar um papel de coordenaçáo ê continuidade das atividades para o
desenvolvimento inclusivo e sustentável;

lX. Prestar apoio técnico à coordenação da Sala do Empreendedor no municÍpio;
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Art. 6o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Gabinete do PÍeftito do tunicípio de Buerarema, Estado da Bahia, 23 de abril de
2025.
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